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Concedem Voto de profundo pesar pelo falecimento do

"Sr. André Pereira Chaves".

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Os Vereadores abaixo assinados, membros efetivos deste Egrécio
Parlamento Caçapavano, após tramitação Regimental, Concedem Moção de Voto de
profundo pesar pelo falecimento do Sr. André Pereira Chaves, ocorrido dia 07 de
Maio do corrente mês, neste Município.

Justificativa:
Em plenário

Requer ainda que a presente Moção seja enviada para a família.

À Apreciação dos Nobres Pares. iO ARA MUNICIPAL
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SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SIL VA, Caçapava do Sul, 09 de Maio de 2017.

Rua Barão de Caçapava, 621 — CEP 96.570-000 — Caçapava do Sul - RS
Internet: www.camaracacapava.rs.gov.br  Email: contatoCc^cacapava.rs.gov.br

Fone: (55) 3281-2044 / 2428

http://www.camaracacapava.rs.gov.br

